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EXPOSIÇÃO DE JUSTIFICATIVA DO DECRETO N° 075/2023 

                                                                     

Considerando o disposto no artigo 43, inciso III, da Lei Federal n° 4.320/64 bem como autorização contida na Lei Municipal n° 1.538/22 (LOA), no 

artigo 5°, Inciso I, passamos a apresentar a seguir as justificativas para Abertura de Créditos Suplementares por anulação de dotação:  

Conforme se observa no artigo 5° da LOA, existe autorização para abertura de créditos suplementares por anulação parcial ou total das dotações no 

limite de 50% do orçamento.  

Os recursos resultantes de anulações parciais das dotações estão indicados no decreto de crédito suplementar, com a devida indicação do recurso. 

Ressalta-se que as dotações foram anuladas parcialmente, não estando comprometidos os montantes anulados. 

Em razão de incorreções no planejamento, com saldos insuficientes em algumas dotações, bem como decorrente de variações de preços de mercado, 

os créditos conditos no citado decreto visam suplementar dotações do orçamento. 

Destarte, o crédito suplementar aberto mediante o presente decreto tem como finalidade reforço do orçamento de acordo com autorização Legislativa 

contida na LOA. 

 

 

 

Barreiras - BA, 28 de março de 2023. 

 

 

 
_____________________________________ 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 
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EXPOSIÇÃO DE JUSTIFICATIVA DO DECRETO N° 077/2023 

                                                                     

Considerando o disposto no artigo 43, inciso III, da Lei Federal n° 4.320/64 bem como autorização contida na Lei Municipal n° 1.538/22 (LOA), no 

artigo 5°, Inciso I, passamos a apresentar a seguir as justificativas para Abertura de Créditos Suplementares por anulação de dotação:  

Conforme se observa no artigo 5° da LOA, existe autorização para abertura de créditos suplementares por anulação parcial ou total das dotações no 

limite de 50% do orçamento.  

Os recursos resultantes de anulações parciais das dotações estão indicados no decreto de crédito suplementar, com a devida indicação do recurso. 

Ressalta-se que as dotações foram anuladas parcialmente, não estando comprometidos os montantes anulados. 

Em razão de incorreções no planejamento, com saldos insuficientes em algumas dotações, bem como decorrente de variações de preços de mercado, 

os créditos conditos no citado decreto visam suplementar dotações do orçamento. 

Destarte, o crédito suplementar aberto mediante o presente decreto tem como finalidade reforço do orçamento de acordo com autorização Legislativa 

contida na LOA. 

 

 

 

Barreiras - BA, 29 de março de 2023. 

 

 

 
_____________________________________ 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 
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EXPOSIÇÃO DE JUSTIFICATIVA DO DECRETO N° 079/2023 

                                                                     

Considerando o disposto no artigo 43, inciso III, da Lei Federal n° 4.320/64 bem como autorização contida na Lei Municipal n° 1.538/22 (LOA), no 

artigo 5°, Inciso I, passamos a apresentar a seguir as justificativas para Abertura de Créditos Suplementares por anulação de dotação:  

Conforme se observa no artigo 5° da LOA, existe autorização para abertura de créditos suplementares por anulação parcial ou total das dotações no 

limite de 50% do orçamento.  

Os recursos resultantes de anulações parciais das dotações estão indicados no decreto de crédito suplementar, com a devida indicação do recurso. 

Ressalta-se que as dotações foram anuladas parcialmente, não estando comprometidos os montantes anulados. 

Em razão de incorreções no planejamento, com saldos insuficientes em algumas dotações, bem como decorrente de variações de preços de mercado, 

os créditos conditos no citado decreto visam suplementar dotações do orçamento. 

Destarte, o crédito suplementar aberto mediante o presente decreto tem como finalidade reforço do orçamento de acordo com autorização Legislativa 

contida na LOA. 

 

 

 

Barreiras - BA, 30 de março de 2023. 

 

 

 
_____________________________________ 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 131/2023. 
 
Proc. Adm. Nº4824/2022 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2023- Contratante: MUNICIPIO DE BARREIRAS - BA, pessoa jurídica de direito 
público, com sede Rua Edgard de Deus Pitta, nº 914, Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.803.914, inscrito no CNPJ sob o nº 13.654.405/0001-
95, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. João Barbosa de Souza Sobrinho e pela Secretária Municipal de Assistência Social e Trabalho, a Sra. 
Dicíola Figueiredo de Andrade Baqueiro, doravante denominado, LOCATÁRIO, e do outro lado a AGROSUL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA, CNPJ sob nº 31.743.276/0001-93. OBJETO: Contrato tem por objeto a Locação de um imóvel, situado à Av. Ahylon Macedo, 1074 Comércio 
Loteamento Maria Percília II QDS. D LT 01,02 e 03 – Barreirinhas – Barreiras/BA, com adequação necessária para funcionamento da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Trabalho, na sede deste município. Ass. 04/04/2023. Valor Global: R$ 276.000,00 (duzentos e setenta e seis mil 
reais) até o dia 28 de março de 2025. Ass: João Barbosa de Souza Sobrinho. Prefeito Municipal. 

 
 
 

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0217/2020 
 
Proc. Adm. Nº5376/2023 - Dispensa nº 039/2020 – Contratante: MUNICÍPIO DE BARREIRAS; Locador (a):  SANDRA MOREIRA PIMENTEL 
CARVALHO, inscrita no CPF nº 922.497.445-72, residente e domiciliado em Barreiras - BA. OBJETO DO CONTRATO: Locação do imóvel situado na 
Rua Lomanto Júnior nº 309 – Jardim Juscelino Kubistchek - Barreiras-BA, para funcionamento do DEPÓSITO/ ALMOXARIFADO de Bens Inservíveis 
da SMECEL, na sede deste Município: OBJETO DO TERMO ADITIVO: Renovação contratual pelo período de 7 (sete) meses, tendo o seu valor global 
registrado em R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais), dividido em 7 (sete) parcelas mensais no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 
reais), contados a partir do dia 28/04/2023,conforme dotação orçamentária supra e solicitação da Secretaria Munciipal de Educação.Ass: 
04/04/2023.João Barbosa de Souza Sobrinho. Prefeito Municipal. 
 

 

PUBLICAÇÃO DE CONTRATO 

EXTRATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 1834/2022 

CONTRATO Nº 140/2023 

ASSINATURA: 04/04/2023 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATADA: EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ/MF, sob o n° 23.312.871/0001-46, com 

sede na Rua Sergipe, 955, Sala Comercial, Bela Vista, Erechim-RS, CEP: 99.740-080. 

Valor Global: R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais) 

OBJETO: Aquisição de MEDICAMENTOS HOSPITALARES para atender as Unidades de Saúde, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde deste 

município.  

Unidade: 03.09.50 – Fundo Municipal de Saúde de Barreiras – FMSB 

Projeto/Atividade: 10.302.024.2068 – Manutenção das Ações de Assistência Ambulatorial e Hospitalar 

Elemento das Despesa: 33.90.30.00 – Material de Consumo 

Fonte de Recurso: 500 1002 – Rec. Não vinculados de Imp. Desp. com ações e serviços públicos em saúde. 

                              600 000 – Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS Gov. Federal – Bloco de Manutenção. 

 

 

  

 

 


